
VEREADOR: ALAN BALBINO
CPF Nº: 404.156.604-59
MÊS/ANO: JUNHO/2023

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software; R$ 3.500,00
2 Locação de móveis e equipamentos;
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet; R$ 80,00
7 Telefone móvel; R$ 70,99
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias;
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; R$ 767,97
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos;
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; R$ 4.000,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete; R$ 3.437,50
19 Veiculação de Propaganda e Publicidade R$ 6.000,00

R$ 17.856,46

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 
atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 
veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,  30 de junho de 2023

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 
ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL



 
 

 

 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



  

 
 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão da Nota Fiscal nº 013.892.692 de 25/06/2023 da empresa 

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda, CNPJ 15.436.940/0015-09, no valor de R$ 879,50 

(oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), venho apresentar relatório de 

justificativa no dia 25 de junho de 2023, para esclarecer a compra de um Purificador de água para 

o uso de meu gabinete, a compra foi on-line e não forneceram recibo, sendo assim acrescento no 

pedido de ressarcimento de gastos da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade Parlamentar, do 

Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

 
 
 
 

Maceió, 25 de junho de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 

RELATÓRIO  
 
 
 

Em Justificativa a emissão da Nota Fiscal nº 000.639.708 de 27/06/2023 da empresa Bel 

Micro Tecnologia S/A, CNPJ 71.052.559/0007-07, no valor de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito 

reais), venho apresentar relatório de justificativa no dia 27 de junho de 2023, para esclarecer a 

compra de 02 (duas) cadeiras de escritório para o uso de meu gabinete, a compra foi on-line e não 

forneceram recibo, sendo assim acrescento no pedido de ressarcimento de gastos da VIAP – Verba 

Indenizatória de Atividade Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

 
 
 
 

Maceió, 27 de junho de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 
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ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 

 

 

RECIBO 
 

R$ 500,00 

 
Recebi de Alan Helton de Omena Balbino a quantia de R$ 500,00 

(quinhentos reais), referente aos serviços de faxina de seu gabinete. 

Eu, Ana Sueli Cruz, portadora do CPF sob nº. 075.166.344-17, venho 

por meio deste declarar que o serviço foi realizado no mês de junho, na 

condição de autônoma. 

Sem mais e para que esta seja interpretada como verdadeira, firmo. 

 
 

Maceió, 30 de junho de 2023 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ANA SUELI CRUZ 
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RELATÓRIO DE GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAIS JUNHO/2023 
 

No mês de junho o monitoramento foi realizado diariamente com o 
acompanhamento das publicações e o engajamento do seu público, assim como 
a interação e engajamento dos seguidores com o vereador nas publicações de 
suas redes sociais (Facebook e Instagram). O trabalho é realizado com 
exclusividade, levantando sempre as informações quantitativas sobre as páginas 
de redes sociais do vereador Alan Balbino, de acordo com as ações do vereador.   

      Afirmo que a construção de relacionamento interativo foi executada com a 
participação da população e que apresentou resultados satisfatórios, estou 
acompanhando os trabalhos de postagens realizado durante o período com 
exclusividade, assim como, a programação e os conteúdos semanais. De modo 
geral, e nas métricas em redes sociais, é possível mensurar a contagem de 
visitas, impressões, taxa de interação, leads, conversões ligadas a objetivos da 
comunicação, curtidas, compartilhamentos, reações etc. 

 
 

Maceió, 30 de junho de 2023 

 

Declaro para os devidos fins, que o acompanhamento do trabalho foi 

cumprido, conforme apresentado neste documento. 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

JADSON SILVEIRA RODRIGUES 
Gerente de mídia 

 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 



 

  

 
RECIBO 

 
R$ 4.000,00 

 
Eu, Jadson Silveira Rodrigues, inscrito no CPF sob nº 035.687.184-30, recebi 

de Alan Helton Omena Balbino, inscrito no CPF sob º 404.156.604-59, a importância 

de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), referente à serviços de mídias (redes sociais), 

pagamento referente ao mês de junho de 2023, de acordo com a NFS-e nº 13 de 30 

de junho de 2023. 

 
 

Maceió, 30 de junho de 2023 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

JADSON SILVEIRA RODRIGUES 
Gerente de mídia 
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ALAN BALBINO 

Vereador 



 

 

15/06/2023 - BANCO DO BRASIL - 10:00:48 

1601201601  
 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

 

 

36490000920004192890400000274431800000000008000 

BENEFICIARIO: 

CORREIA & CIA LTDA – EPP  

CNPJ: 18.484.424/0002-15 BENEFICIARIO  

PAGADOR: 

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO 

CPF: 404.156.604-59 

 

NR. DOCUMENTO  062.204 

DATA DE VENCIMENTO  15/06/2023 

DATA DO PAGAMENTO  15/06/2023 

VALOR DO DOCUMENTO  80,00 

JUROS/MULTA  0,00 

VALOR COBRADO  80,00 

 

NR.AUTENTICACAO 

  

2.215.31E.193.D55.6B7 

 

Central de Atendimento 

 

BB 

 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

 

 

 

  

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 



                                                           

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

 

RELATÓRIO  

 

 

 

Em Justificativa a emissão do Cupom fiscal nº 18717 de 19/06/2023 da empresa KANELA 

KAFE, CNPJ 28.532.306/0001-08, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), venho apresentar 

relatório de atividades desenvolvida no dia 19 de junho de 2023 para esclarecer o pedido de 

ressarcimento de gastos com Alimentação da VIAP – Verba Indenizatória de Atividade 

Parlamentar, do Gabinete do Vereador Alan Balbino. 

Em referência justificamos a realização de uma reunião com minha assessoria para analisar 

os trabalhos desenvolvidos durante a semana. 

 

 

 

 

Maceió, 19 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 



 

 

Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, Natália Wenceslau Cardoso de Araújo, inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.115.393/0001-84, empresa de publicidade e propaganda, com sede na Rua 

D, n° 43, Serraria, Maceió-AL, CONTRATADA e Alan Helton de Omena Balbino, brasileiro, 

vereador por Maceió, inscrito no CPF sob o nº 404.156.604-59, sediado na Rua Sá e 

Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL, CONTRATANTE, ambos têm entre si justo e 

acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

01 – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto, a prestação pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, de serviços voltados à área de publicidade e propaganda: 

a. Briefing; 

b. Pesquisa e Programação; 

c. Planejamento e Consultoria; 

d. Criação de peças para divulblogs, sites, jornais e outros; 

 

1.2. Para realização dos serviços acima indicados, a CONTRATADA desenvolverá trabalhos 

preliminares tais como: 

a) análise das estratégicas de divulgação; 

c) planejamento e criação. 

 

1.3. Todos os serviços só serão executados mediante prévia aprovação escrita do 

CONTRATANTE. 

 

02 – DO PRAZO DO CONTRATO 

2.1. Esse Contrato vigorará entre as partes por prazo de 12 meses, podendo ser rescindido, sem 

qualquer ônus ou penalidade, mediante prévio aviso escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. 

2.2. Durante o prazo de aviso-prévio, a CONTRATADA atenderá normalmente ao 

CONTRATANTE, em todas as suas necessidades. Findo o prazo de aviso-prévio, a 

CONTRATADA não prestará mais os serviços descritos no item 1.1, a não ser que se revove o 

contrato. 

 

03. DO PAGAMENTO E DOS SERVIÇOS 

3.1. Pela prestação dos serviços referente ao objeto desse Contrato, o CONTRATANTE pagará 

o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) por mês, pelos serviços prestados da CONTRATADA 

mediante apresentação de Nota Fiscal e recibo referente ao período pago. 

3.2. O primeiro pagamento será realizado à CONTRATADA na assinatura do presente 

contrato; 

3.3. Todos os trabalhos desenvolvidos serão submetidos e aprovados pelo CONTRATANTE; 

3.4. Caberá à CONTRATADA providenciar a produção das peças desenvolvidas nos 

planejamentos e programações aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

04 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) cumprir fielmente todas as obrigações ora acordadas; 

b) submeter ao CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita, todo texto proposto, 

layouts, arte e quaisquer outros materiais de comunicação e propaganda; 

c) licenciar regularmente os direitos autorais incidentes sobre as obras preexistentes, que 

venham a ser incluídas na produção; 



 

d) respeitar a legislação vigente aplicável à atividade publicitária, criando e produzindo 

materiais publicitários e/ou promocionais dentro das normas previstas no Código Brasileiro de 

Auto-Regulamentação Publicitária, no Código de Defesa do Consumidor e demais em vigor. 

 

05 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. AO CONTRATANTE obriga-se a: 

a) fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para criação das peças 

publicitárias; 

b) manter em seu poder, os dados fáticos, técnicos e científicos que fundamentarem as 

mensagens publicitárias, conforme disposto no § único do art. 36 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

06 – DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1. Cada uma das partes, por si compromete-se a manter como confidenciais, os termos deste 

Contrato e de todas as outras informações e conhecimentos não públicos, recebidos em 

decorrência desse Contrato, objetivando sua execução, não podendo torná-las acessíveis a 

quaisquer terceiros sem concordância expressa da outra parte. 

 

07 - DA EXCLUSIVIDADE 

7.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar seus serviços com inteira exclusividade, à 

CONTRATANTE, e essa se compromete a realizar o planejamento, a criação e a produção, 

apenas através da CONTRATADA. 

 

08 – DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS 

8.1. O presente Contrato não estabelece qualquer relação de emprego entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

 

09 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. É expressamente vedada a cessão ou transferência desse Contrato a terceiros, salvo de 

comum acordo entre as partes. 

9.2. Todos os entendimentos sobre o andamento ou alteração do objeto, termos e condições 

desse Contrato, deverão ser mantidos por escrito, mediante Termos Aditivos assinados pelos 

representantes legais das partes, sendo certo que acordos verbais não produzirão quaisquer 

efeitos entre elas. 

9.3. Esse Contrato foi ajustado dentro dos princípios da boa-fé e probidade, sem qualquer vício 

de consentimento. 

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de iguais teor e forma, para que produza todos os efeitos de direito. 

 

Maceió-AL, 01 de janeiro de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

NATÁLIA WENCESLAU CARDOSO DE ARAÚJO 
CNPJ. 23.115.393/0001-84 

CONTRATADA 

_____________________________________                            

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO    
CPF 404.156604-59  

CONTRATANTE                

 



 

 

 

 

Recibo 
 
 
 
 
 

 

Recebemos do Sr. Alan Helton de Omena Balbino, a importância de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) referente à execução de serviços de serviços 

de publicidade e propaganda e consultoria em Publicidade, conforme 

NFS-e de nº 36. 

 
 
 
 

Maceió,  30 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo 

23.115.393/0001-84 

 

 
  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 
Vereador 

 



 
 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE JUNHO/2023 
 

 O trabalho executado durante o mês de junho foi de acordo com a execução 

do planejamento estratégico das programações e divulgação em sites, blogs, 

jornais e rádios, de acordo com o contrato firmado, os trabalhos foi apresentado e 

aprovado pelo vereador Alan Balbino.  

 As ações pontuais é sempre alinhada com um checking publicitário e um 

deadline bem pontual em tempo real, uma ferramenta completa que, em poucos 

cliques, é capaz de fornecer informações relevantes para tomadas de decisões. 

Além disso, está apontando em tempo real, a inserção dos spots programados, de 

acordo com a autorização do vereador Alan Balbino. 

 O serviço prestado conforme NFS-e nº 36 emitida em 30/06/2023 de 

propaganda e publicidade, foi executado com exclusividade o planejamento 

estratégico de publicidade do vereador Alan Balbino durante o mês de maio, 

acompanhando suas atividades e criando o mailing de acordo com seu brand 

management, fidelizando suas atividades e ações próximo de seu público-alvo.  

  

 
 

Natalia Wenceslau Cardoso de Araújo  
CNPJ 23.115.393/0001-84 

 
 

CONFERIDO EM 30/06/2023 

 

ALAN BALBINO 
Vereador 
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